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ATA DA SESSÃO No 1484 - ORDINÁRIA - DO CONSELHO 
FEDERAL DE ESTATÍSTICA, REALIZADA NO DIA  VINTE E TRÊS  
DE JULHO DE   DOIS   MIL   E   VINTE ONLINE.   

 

 
Segue os assuntos da Pauta da Reunião; 

 
1- Ofício ao TSE 
 
2- Relatório da Cobrança do Confe até 30/06/2020 e 
andamento das cobranças das anuidades= 2016-2019 
 
3- Solicitação do Relatório da Cobrança do Conre2 até 
30/06 
 
4- Conre 7ª Região/ fiscalização 2020 
 
5- Andamento das Questões Jurídicas 
 
6 – Assuntos gerais 
 
 
 
Às dezessete horas do dia vinte e três de julho de  dois mil e 

vinte (23.07.2020), o Presidente do Conselho Federal Luiz Carlos da 
Rocha deu início a reunião. Os Conselheiros presente nesta Reunião 
On-line: Presidente Luiz Carlos da Rocha, Vice-Presidente 
MAURICIO de Pinho Gama, os Conselheiros: Tesoureiro JOIL 
Teixeira Operti, RICARDO da Costa Silva e GONÇALO Alves Bezerra,  
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ANTONIO Carlos Ferreira dos Santos, JÚLIO Adolfo Zucon 

Trecenti,  o Cordenador Técnico do CONFE Sr. WILLIAM de 

Souza Cardozo, a Assistente Administrativa Srª Vanessa Costa 

Placido dos Santos e a Técnica em Informática Srª RAQUEL 

Murta o Conselheiro Evandro Pereira Arsenio justificou a sua 

ausência. O Presidente LUIZ Carlos da Rocha deu início a reunião 

CONSTATANDO A EXISTÊNCIA DE QUÓRUM. (1) - Foi 

encaminhado ofício nº034/2020 pelo CONFE para O TSE em 

14/07/2020, para três remetentes (Sr. Ministro Luís Roberto 

Barroso -Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, para a 

Secretaria-Geral da Presidência (GAB-SPR) e para Srª. Aline 

Rezende Peres Osorio Secretária Geral do Tribunal Superior 

Eleitoral, os três foram recebidos e lidos e até a data de hoje não 

houve resposta.  O ofício trata principalmente do assunto: 

assinatura digital do estatístico responsável pela pesquisa que 

não está sendo solicitado no cadastro no Pesqele. (2) - Relatório 

financeiro do CONFE, pelas planilhas enviadas pela empresa 

muito mais apontou uma alta nas arrecadações das anuidades 

em junho/julho. Mostrando um resultado positivo para todo o 

sistema. O Presidente Luiz Carlos sugeriu o envio de um 

documento aos CONRES incentivando nas cobranças das 

anuidades em aberto dos estatísticos e das PJs. O tesoureiro 

informou a arrecadação para o CONFE (18% do total arrecadado) 

superou os R$53.000,00. A senhora Raquel e a senhora Vanessa 

informaram sobre o envio de carta no mês de junho e do 

comunicado em julho para planilha dos registrados nos CONREs 

que já foram cobrados e não ocorreu acordo com a empresa 

muito mais. O senhor Reinaldo responsável pela empresa de 

cobrança informou retorno positivo da ação em conjunto de uma 

definição da data de eleição/2020. (3) – Será solicitado um  
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relatório ao CONRE da 2ª região de todo o resultado financeiro 

realizado através da cobrança e da cobrança em dívida ativa das 

anuidades atrasadas de PJ e PF, desde o ano passado até a 

presente data. Esse relatório será utilizado para comparar os 

resultados entre o CONRE 2ª e a cobrança feita pela empresa 

Muito Mais Cobrança no mesmo período. (4) –  O Conre da 7ª 

região arrecadou em 2020 (PJ e PF) até o momento 

R$50.000,00. A secretaria realizou envio de comunicado e carta 

nominal as PJs e as PFs. A secretaria juntamente com a senhora 

Raquel responsável pelo TI do CONFE fizeram a notificação no 

em pfs = 38 e pjs=55. Obtivemos retorno até a presente data 

da regularização de três estatísticos. A senhora Raquel 

encaminhará as planilhas do Pesqele no começo de agosto 

(referente as pesquisas realizadas no mês de julho). Os 

conselheiros concordaram no envio de ofício aos CONREs para 

poder monitorar as notificações as empresas e estatísticos. (5) 

– Andamento das Questões Jurídicas como Dr. Amauri; 5.1 - 

Para entrar com um novo processo sobre o IPTU da sala do 

CONFE (909) será feito pelo contador o alvará da sala. Já foi 

realizado o valor cobrado para o processo do alvará. 5.2 - Sobre 

a questão dos protestos indevidos realizados pelo Banco do 

Brasil, o Dr. Amauri sugeriu entramos com processo, pois está 

causando danos financeiros ao CONFE. 5.3 - O Dr. Amauri fará 

contato com a advogada do CONRE 5ª região para conversarem 

sobre o processo da funcionária. Foi acordado também que a 

secretaria enviasse e-mail para o Conre da5ª região informando 

os contatos do Dr. Amauri e solicitando os do jurídico deles. 5.4 

- O processo envolvendo uma sala anexo do CONFE, onde o  
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Sindicato dos estatísticos convoca o CONFE como corréu, ficou 

definido que nada será feito até o movimento dos advogados do 

CONRE da 2ª região. 5.5 - Ficou definido, que assim que a 

Receita Federal estiver funcionando normalmente será feito 

contrato para acesso das PFs. (6) – Assuntos Gerais; Não Houve 

Nada mais sendo tratado, a presente sessão ordinária foi 

encerrada às dezoito horas e trinta minutos, pelo Presidente Luiz 

Carlos da Rocha. Rio de Janeiro 23 de julho de 2020. ----------- 

 
 
 
 
 
Luiz Carlos da Rocha            Vanessa Costa Placido dos Santos 

Presidente do CONFE.                          Secretaria 
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